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OO DO SISTRO É p)E PROJETO DE LEI No Jo /
ECISLA FAO:

=" ! intermunicipais ao uso de pessoas portadora

cremos? deficiência, idosos, gestantes e obesos e dá outras

providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO

PAULO APROVA:

Art. 1o - Fica assegurado às pessoas portadoras de deficiência

física, idosos, gestantes e obesos o acesso e locomoção interna nos veículos de

transporte intermunicipal no Estado de São Paulo.

Art. 2o - O disposto na presente Lei dar-se-á com a instalação

de portas com largura compatível aos padrões internacionais indicados para as pessoas

enquadradas nesta Lei, elevadores hidráulicos e eliminação de barreiras internas de

acessibilidade.

Art. 3o - As adaptações obedecerão à proporcionalidade de

dois passageiros por veículo incorporado à frota intermunicipal a contar de 180 (cento

e oitenta) dias após a regulamentação da presente Lei.

Art. 4o - O poder executivo regulamentará a presente Lei

dentro do prazo de 90 (noventa) dias após sua publicação.

Art. 5o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Como todos sabem, compete ao Estado implementar política

de proteção e atendimento às pessoas portadoras de deficiência, visando a sua

integração social e dando-lhes condições de pleno exercício da cidadania.
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Perguntamos como pode haver integração social, se não

acesso dessas pessoas a muitos dos serviços públicos ou de uso coletivo?

exercer uma cidadania independente se não podemos acessar serviços como o de

transporte coletivo intermunicipal, sem solicitar (pedir) que alguns dos considerados

“normais” nos auxiliem?

A presente proposta visa buscar uma efetiva aplicação de

dispositivos constitucionais e legais, que infelizmente o executivo tem se caracterizado

por ignorar, mesmo a mudança não representado aumento do custo para os

concessionários dos serviços de transporte, já que o disposto no projeto atinge os

veículos a serem incorporados na frota de transporte de passageiros.

Sala das Sessões, em
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RAFAEL SILVA

Deputado Estadual

Sesviço de Suporte e Conferência

Esta proposição contém
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Proc. BOZSIY

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VHI Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 167o a 171o Sessões Ordinárias

(de 11 a 17/11/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 17/11/97.



; Q

DEPARTAMENTO DE COMISSÕES

PROTOCOLO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇÃ

et RADA

POTES SAS

“OMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTI
ÇA

duran


